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"SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 168/2001 
Altera o parágrafo 3º ao artigo 3º da Lei nº 11.112, de 31 de outubro de 1991, introduzido 
pela Lei nº 11.917, de 09 de novembro de 1995. 
A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
Art. 1º - O parágrafo 3º do artigo 3º. da Lei nº 11.112, de 31 de outubro de 1991, 
introduzido pela Lei nº 11.917, de 09 de novembro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"§ 3º - Quando o leilão se afigurar antieconômico, a Administração poderá, 
justificadamente, optar pela doação das mercadorias a entidades de assistência social, sem 
fins lucrativos, regularmente inscritas no Conselho Municipal de Assistência social - 
COMAS." (NR) 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, 
JOSÉ MENTOR 
Vereador do PT" 
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